
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. RODOLFO DONETTI 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 98/2024, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
INSTITUIR O PROGRAMA “PONTO SEGURO”, VISANDO PREVENIR E COMBATER A
OCORRÊNCIA DE DELITOS DE FURTOS E ROUBOS NOS PONTOS DE PARADA DE
ÔNIBUS MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE NOS HORÁRIOS DE MAIOR FLUXO DE
TRABALHADORES.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

4331/2024 4614/2024 05/08/2024 16:48:02 05/08/2024 16:46:37

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 98/2024

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340030003200340034003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




